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RESOLUÇÃO CUNI N° 1.519 

Aprova o parecer da CLR referente a recurso 
contra concurso público de provas e títulos. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
sua 2621  reunião ordinária, realizada em 27 de agosto de 2013, no uso de suas atribuições 
legais, considerando: 

o disposto na Resolução CUNI n.° 5.355, que homologou o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos, área Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), desde 
que não houvesse recurso interposto; 

o disposto no processo UFOP n°23109.002156/2013-45; 

que a Resolução CEPE n.° 1.160, que aprovou o "Regulamento para Seleção 
e Admissão de Pessoal Docente na UFOP", foi expressa ao condicionar seus efeitos à não 
interposição de recurso; 

que o recurso interposto pelas candidatas Mansa Dias Lima e Márcia Dias 
Lima foi no prazo legal, mas que só chegou ao conhecimento desta IFES após a 
homologação do resultado do concurso pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  Aprovar o parecer anexo da Comissão de Legislação e Recursos, 
que entende como suspenso o efeito da homologação do Concurso Público de Provas e 
Títulos, Edital PROAD n° 1412013, de 05 de abril, publicado no DOU de 08.04.13, 
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS). 

Art. 21  Encaminhar os recursos das candidatas Mansa Dias Lima e Márcia 
Dias Lima ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão para análise e confirmaçãoOU_.,M 
não da homologação do Concurso Público citado. 	 IJLICAUU M 	
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Ouro Preto, em 27 de agosto de 2013. 

Prof. Marcone Jamilson Freitas Souza 
Presidente 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400 000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: www.ufop.br  - email: soc@reitoria.ufop.br  - Fone: (Oxx31) 3559.1212 - Fax: (Oxx31 i3559-1 228 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 

., J 
,.•. 	

Secretaria dos órgãos Colegiados 
• 	 ____ __ 

Ô 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E RECURSO DO CUNI 

A Comissão de Legislação e Recurso do CUNI reuniu-se em 2010812013 para 
analisar o recurso interposto por candidata contra o resultado do concurso 
público regido pelo Edital PROAD 1412013 (05) - processo UFOP 
00215612013-45. 

Considerando que a resolução GERE 1160 foi expressa ao condicionar seus 
efeitos à não interposição de recurso; 

Considerando a interposição de recurso no prazo legal, mas que só chegou ao 
conhecimento da instituição após a homologação do concurso pelo GERE; 

A CLR, em sua maioria, entende que o efeito da homologação encontra-se 
suspenso, razão pela qual caberá ao GERE analisar o recurso para confirmar 
ou não sua homologação. 
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